
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 5.852, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2004. 

ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 865.000,00. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - De conformidade com o disposto no art. 5°, 
inciso IV, da Lei Municipal n° 3.462, de 22 de dezembro de 2003, é aberto um 
crédito suplementar no valor de R$ 865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil 
reais) nas seguintes unidades orçamentárias: 
06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0601.12.122.0046.2062 — Remuneração Servidores da Educação 
3.1.90.11.00.00.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — 130 	 R$ 750.000,00 

12.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
1201.18.542.0064.2155 — Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terc.-Pessoa Jurídica — 338 ... R$ 75.000,00 

15.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERV.PÚBLICOS 
1501.15.452.0067.2194 — Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terc.-Pessoa Jurídica — 449 ... R$ 40.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito 
suplementar de que trata o artigo anterior, a redução de igual valor em: 
04.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0401.04.122.0010.2038 — Manutenção da Secr. Municipal de Administração 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 73 	 R$ 20.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 — Locação de Mão de Obra — 76 	 R$ 30.000,00 

05.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
0501.04.122.0012.2201 — Manutenção da Secr. Municipal de Finanças 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 106 	 R$ 20.000,00 

06.03 — ENSINO FUNDAMENTAL 
0603.12.361.0009.1005 — Ampliação e Construção de EMEFs 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações —1335 	 R$ 100.000,00 

06.06 — OUTROS ENCARGOS 
0606.12.306.0028.2089 — Alimentação Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 199 	 R$ 23.600,00 
0606.28.845.0013.2096 — Auxílios a Distribuir 
4.4.50.42.00.00.00 — Auxílios — 212 	 R$ 	6.000,00 
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07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
0701.27.122.0010.2101 — Manutenção da SEMJEL 
4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente — 223 	 R$ 3.000,00 

08.01 — SECR.MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
0801.04.122.0003.2109 — Manutenção da Secr.Munic.Desenv.Econômico 
4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente — 247 	 R$ 3.700,00 

10.01 — SECR.MUNIC.DESENV. DA AGRICULTURA 
1001.20.122.0036.2126 — Implantação do SIM 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 284 	 R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terc.— Pessoa Jurídica — 285 	 R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentoe Material Permanente — 286 	 R$ 3.000,00 
1001.20.606.0072.2132 — Fomento a Agricultura 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terc.-Pessoa Jurídica — 279 	 R$ 22.680,00 

12.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
1201.18.542.0064.2155 — Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 337 	 R$ 20.000,00 

14.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1401.15.451.0069.1014 — Pavimentação Asfáltica 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — 406 	 R$ 447.583,00 
1401.15.451.0069.1015 — Ligações Viárias 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — 409 	 R$ 10.900,00 
1401.17.512.0062.1017 — Redes de Esgoto Pluvial/Cloacal 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — 407 	 R$ 55.000,00 

14.02 — DISTRITOS MUNICIPAIS 
1402.20.782.0101.2184 — Manutenção dos Distritos 
4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente — 428 .... R$ 10.037,00 

16.01 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
1601.04.122.0009.1020 — Construção da Fundação Casa das Artes 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — 1149 	 R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente — 1150 	 R$ 32.500,00 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de SUEI 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA E BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil uatro. 

DARCY 
Prefeito Municipal 

RefiletradRa) 
e publicado (a) 
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